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CONSTITUIÇÃO FEDERAL PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 
65, DE 2007 

 Altera o art. 14 da Constituição Federal para impor 
a necessidade de licença ao Chefe de Poder 
Executivo que pretenda a reeleição. 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

 Art. 1º O art. 14 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo 
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, 
mediante: 
............................................ 

Art. 14. ............................................ 
......................................................... 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e 
quem os houver sucedido, ou substituído no 
curso dos mandatos poderão ser reeleitos para 
um único período subseqüente. 
............................................ 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e 
quem os houver sucedido ou substituído no curso 
dos mandatos poderão ser reeleitos para um único 
período subseqüente, devendo para isso 
licenciarem-se do exercício dos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito. 

 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 


